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P R E G Ã O P R E S E N C I A L N º 008/2019 

P A R T E A – P R E Â M B U L O 

I. Regência legal: 

Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei Municipal nº 1205/2018 de 19 de outubro de 2018; Lei 

Estadual nº 9.433/05 de 01 de março de 2005 e suas alterações; Lei Federal nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006; Decreto Municipal nº 093/2018; Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 

posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

II. Repartição interessada e setor: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

III. Número de ordem:  IV. Processo Administrativo no: 

Pregão Presencial 008/2019 4334/2018 

V. Finalidade da licitação/objeto: 

Contratação de empresa para prestação de serviços manutenção corretiva e preventiva com fornecimento 

de peças para ônibus escolares da frota oficial do município de Serrinha/BA. 

VI. Tipo de Licitação 

Menor Preço Global 

VII. Forma de Execução  VIII. Prazo de execução do objeto 

 

(X) parcelada ( ) Única 
(x) 10 (dez) meses, a partir da assinatura do contrato 

de Serviço, de acordo com as necessidades do órgão 

solicitante. 

IX. Local, data e horário para início da sessão pública da licitação: 

Endereço: Rua Campos Filho, n°140, Centro, Serrinha – Bahia 

Data: 20/03/2019 Horário: 09h00 (horário local) 

X. Dotação - Unidade Gestora: Projeto/Atividade: Elemento de despesa/Fonte 

62.000 2019 33903900/ fontes 01,04,15,19 

XI. Patrimônio Líquido mínimo necessário: 

10% do valor estimado 

 

XII. Local, horário e responsável pelos esclarecimentos sobre este edital: 

Pregoeiro e Portaria de designação: Emerson Rosa dos Santos – Portaria 093/2018 

Endereço: Rua Campos Filho, n° 140 – 1º andar, Centro, Serrinha – Bahia, CEP: 48.700-000 

Horário de atendimento Telefone para contato E-mail do Pregoeiro 

 

09h00 às 12h00 e 14h00 às 17h00 

 

(75) 3261-8500 ramal 

2307 

 

licitacaoserrinha@gmail.com  

 

 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
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1. OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por escopo o objeto descrito no item V do preâmbulo, conforme 

especificações, quantitativos e condições constantes no Anexo I deste Edital. 

1.2. O prazo de execução do objeto, a contar da data de emissão da ordem de serviço, está 

indicado no item VIII do preâmbulo, admitindo-se a sua prorrogação nos termos dos arts. 141 e 142 da 

Lei Estadual 9.433/05. 

1.3. O tipo da licitação está indicado no item VI do preâmbulo. 

1.4. A contratação com a empresa vencedora obedecerá às condições da minuta de contrato 

constante do Anexo VI deste Edital. 

1.5. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 

contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela 

com terceiros. 

1.6. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta da dotação 

orçamentária especificada no item X do preâmbulo. 

 

2. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Somente serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas 

as exigências contidas neste edital e nos seus anexos, e que pertençam ao ramo de atividade 

pertinente ao objeto licitado. 

2.2. Não serão admitidas empresas em consórcio nem as que estejam suspensas 

temporariamente de participar e de licitar com a Administração Pública ou ainda as declaradas 

inidôneas, na forma dos incisos II e III do art. 186 da Lei Estadual nº 9.433/05. 

2.3. Em consonância com o art. 200 da Lei Estadual nº 9.433/05, fica impedida de participar 

desta licitação e de contratar com a Administração Pública a pessoa jurídica constituída por membros 

de sociedade que, em data anterior à sua criação, haja sofrido penalidade de suspensão do direito de 

licitar e contratar com a Administração ou tenha sido declarada inidônea para licitar e contratar e que 

tenha objeto similar ao da empresa punida. 

2.4. É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza ou 

condição, celebrar contratos com a Administração direta ou indireta, por si ou como representante de 

terceiro, sob pena de nulidade, ressalvadas as exceções legais, conforme o art. 125 da Lei Estadual nº 

9.433/05. 

 

3. REGÊNCIA LEGAL DA LICITAÇÃO 

3.1. Esta licitação obedecerá, integralmente, as disposições da Lei Estadual nº 9.433/05, Lei 

Municipal nº 1.205/2018 e das Leis Federais nº 10.520/02 e nº 8.666/93, no que for pertinente. 

 

4. CREDENCIAMENTO 

4.1. Após o Pregoeiro conceder 10 minutos de tolerância do horário fixado para a licitação, não 

será recebida documentação de credenciamento, proposta da empresa retardatária e, em nenhuma 

hipótese, será concedido prazo para apresentação ou complementação de documentos exigidos neste 

edital, nem admitida qualquer retificação ou modificações das condições ofertadas, salvo nas hipóteses 

previstas em Lei. 

4.2. Reputa-se credenciada junto ao pregoeiro a pessoa física regularmente designada para 

representar a licitante no processo licitatório. 

P A R T E B –  D I S P O S I  Ç Õ E S G E R A I S  
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4.3. O credenciamento de sócios far-se-á através da apresentação do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social, e no caso das sociedades por ações, acompanhado do documento de eleição e 

posse dos administradores (cópia autenticada) 

4.4. O credenciamento de mandatários far-se-á mediante a apresentação de procuração por 

instrumento público ou particular. Tratando-se de instrumento particular, deverá ter firma reconhecida 

em cartório, e que contenha, preferencialmente, o conteúdo constante no modelo do ANEXO IV, 

devendo ser exibida a prova da legitimidade de quem outorgou os poderes (cópia autenticada). 

4.5. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante, ficando este adstrito a apenas 

uma representação. 

4.6. O representante legal deverá apresentar cópia do documento de identificação com foto. 

4.6.1. O Microempreendedor Individual (MEI), as Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno 

Porte (EPP) deverão apresentar declaração de que atendem os requisitos do artigo 3º e 18 - A § 1º da 

Lei Complementar nº 123/2006, para que possam fazer jus aos benefícios previstos na referida lei, bem 

como que, inexistem fatos supervenientes que conduzam ao desenquadramento desta situação. A 

declaração a qual se refere o item acima deverá estar assinada pelo representante legal da empresa. 

4.7. A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar 

Federal nº 123 de 14 de setembro de 2006, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do 

Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 

previstas na legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e implicará também a inabilitação 

da licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação. 

 

5. PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. QUANTO À FORMA E VALIDADE 

5.1.1. Os documentos da proposta de preços e da habilitação deverão estar dispostos 

ordenadamente, contidos em 02 (dois) envelopes distintos, lacrados, indevassados, os quais deverão 

estar rubricados pelo represente legal da empresa, ou por seu mandatário, devendo ser identificados 

no anverso à razão social da empresa, os Itens de III a V do preâmbulo, além da expressão, conforme 

o caso Envelope A – Proposta de Preços ou Envelope B – Habilitação. 

5.1.2. A proposta de preços deverá estar em original, datilografada ou digitada apenas no anverso, 

sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, rubricada em todas as folhas, datada e assinada pelo 

representante legal da licitante, ou por seu mandatário. 

5.1.3. Os documentos relativos à habilitação deverão ser apresentados em original ou cópia 

autenticada. 

5.1.4. Os documentos de credenciamento e habilitação não autenticados em cartório poderão 

também ser autenticados por servidor da Administração, quando exibido o original. 

5.1.5. As certidões extraídas pela internet somente terão validade se confirmada sua 

autenticidade. 

5.1.6. O documento que não apresentar expressamente a data do vencimento terá como prazo 

de validade 90 (noventa) dias após sua emissão. 

 

5.2. PROPOSTA DE PREÇOS 

5.2.1. O proponente deverá elaborar a sua proposta de preços conforme o modelo do Anexo II e 

III, expressando os valores em moeda nacional em reais e centavos, em duas casas decimais, ficando 

esclarecido que não serão admitidas propostas alternativas. 

5.2.2. As propostas devem ser apresentadas para cota principal e reservada; 

5.2.3. O Critério de Julgamento: Será considerada vencedora a licitante que apresentar o MENOR 

VALOR GLOBAL, atendendo assim, ao critério do “menor preço”, fazendo-se a classificação dos 

demais em ordem crescente dos valores propostos. 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
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5.2.4. Ocorrendo divergência entre o preço global em algarismo e o expresso por extenso, será 

levado em conta este último. 

5.2.5. A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesas 

necessárias para o fiel cumprimento do objeto desta licitação, inclusive todos os custos, salários, 

encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da contratada, como também 

fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios 

e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e 

quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela 

contratada das obrigações. 

5.2.6. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, 

considerando a condição de pagamento à vista, não devendo, por isso, computar qualquer custo 

financeiro para o período de processamento das faturas. 

5.2.7. A proposta de preços terá prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data fixada 

no item IX do preâmbulo para início da sessão pública, facultado, porém, aos proponentes estender tal 

validade por prazo superior. 

5.2.8. Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento 

na formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o 

fizer. 

5.2.9. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem propostas 

com preço global ou unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 

5.2.10. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências deste 

Edital ou que consignarem valor global superior aos praticados no mercado ou com preços 

manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua 

viabilidade através de documentação que comprove, no prazo de 01 (um) dia útil contado a partir do 

ato de encerramento desta sessão, que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e 

que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato. Ressalte-

se que nos casos de pregão pode ser aplicado o disposto no artigo 97, § 1º da Lei 9.433/2005 c/c ao 

art. 48, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93. 

5.2.10.1. A documentação comprobatória deve ser, no prazo acima estabelecido, enviada para o e-

mail especificado no preâmbulo deste Edital, ou protocolada no Departamento de Licitação e Contratos, 

Av. Sampaio, nº 344, Centro, Serrinha-BA. 

5.2.11. A formulação da proposta implica para o proponente a observância dos preceitos legais e 

regulamentares em vigor, tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados. 

 

5.3. HABILITAÇÃO 

5.3.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação: 

a) De registro público, no caso de empresário individual; 

b) Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 

com suas eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados, 

quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou designação e investidura 

dos atuais administradores; 

c) No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 

eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos atos 

comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores; 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
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d) Decreto, de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 

a atividade assim o exigir; 

e) Cédula de identidade dos sócios da empresa. 

5.3.2. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

licitante; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de certidão expedida pela 

Secretaria da Receita Federal e Certidão da Dívida Ativa da União, emitida pela Procuradoria da 

Fazenda Nacional, que abranja, inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do 

parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos/CND e do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme exigência da Lei nº 12.440, de 7 de 

julho de 2011. 

 

5.3.3. A Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação dos seguintes 

documentos: 

 

a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através de apresentação de um ou 

mais atestados com indicação do (s) local(is), data(s) do(s) fornecimento(s) emitido por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, através do(s) qual(is) individualmente ou somados, fique 

comprovada a efetiva prestação do serviço, compatível com a dimensão do objeto licitado.  

 

5.3.4. Qualificação Econômico-Financeira será comprovada através da apresentação dos 

seguintes documentos: 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, que comprovem 

a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) 

meses da data da apresentação da proposta, devidamente registrados na Junta Comercial de domicílio 

da licitante, exceto para os casos previstos no Decreto nº 8.683/16; 

b) No balanço deverá constar a assinatura do contador; 

c) Sob pena de inabilitação, o patrimônio líquido mínimo da empresa será correspondente a 

10% do valor total do objeto licitado, na forma da lei; 

d) Será considerada inabilitada a empresa que, no uso das prerrogativas da Lei 123/06 e suas 

alterações, ficar comprovado, através do Balanço Patrimonial, que as Demonstrações do Resultado do 

Exercício – DRE, foram superiores aos limites estabelecidos na referida Lei; 

e) Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da licitante com data 

recente. 

5.3.5. Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor, em atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º 

da Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 98 da Lei Estadual nº 9.433/05, 

de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, ressalvado, se for o caso, o emprego de menor a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, conforme modelo constante do Anexo V deste Edital. 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
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5.3.6. Declaração de Superveniência - Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo 

representante legal da licitante, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou 

contratar com a Administração, de acordo com modelo no Anexo IX. 

5.3.7. Declaração de Inexistência de Servidor Público/Empregado Público - declaração elaborada 

em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando que não possui no 

quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou sociedade de 

economia mista, conforme modelo do Anexo X. 

5.3.8. Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos para Contratar com a Administração 

Pública, conforme ANEXO XI. 

5.3.9. Declaração/Atestado de visita. 

 

6. PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO 

6.1. FASE INICIAL 

6.1.1. A sessão pública do pregão terá início no dia, hora e local designados no item IX do 

preâmbulo, devendo o representante da licitante efetuar o seu credenciamento, comprovando que 

possui os necessários poderes para formulação de propostas, lances, negociação e para a prática dos 

demais atos inerentes ao certame. 

6.1.2. No credenciamento, os licitantes entregarão ao pregoeiro a Declaração de Pleno 

Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação, conforme o modelo constante do Anexo 

VII, em seguida, o Envelope A - Propostas de Preços e o Envelope B – Habilitação. 

6.1.3. A declaração de pleno atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital deverá 

ser apresentada fora dos Envelopes A e B, de acordo com o modelo estabelecido no Anexo VII do 

Edital. 

6.1.4. Iniciada a sessão pública do pregão e efetuada a entrega dos Envelopes A e B, com a 

respectiva documentação, não cabe desistência da proposta. 

6.1.5. A abertura dos envelopes relativos aos documentos das propostas e de habilitação será 

realizada sempre em ato público, do qual se lavrará ata circunstanciada assinada pelos licitantes e pelo 

pregoeiro. 

6.1.6. O pregoeiro procederá à abertura dos Envelopes A, conferirá e examinará as propostas 

nele contidas, bem como a regularidade das mesmas. 

6.1.7. O pregoeiro, após o exame e conferência das propostas, classificará a de menor preço e 

aquelas que tenham apresentado valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) 

relativamente à de menor preço. 

6.1.8. Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas 

condições definidas no item anterior, o pregoeiro classificará as propostas subsequentes de menor 

preço, até o máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que 

sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

6.1.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o pregoeiro selecionará todas as 

propostas em condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais; realizando, neste 

caso, sorteio para definir a ordem de classificação. 

6.1.10. Havendo apenas uma proposta, desde que atenda a todas as condições do edital e esteja 

com o preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita devendo o pregoeiro 

negociar, visando obter preço melhor. 

6.1.11. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o pregoeiro poderá suspender 

o pregão e estabelecer uma nova data, com prazo não superior a 03 (três) dias úteis, para o 

recebimento de novas propostas. 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
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6.1.12. Para a participante do certame ME ou EPP, devidamente comprovado, a documentação de 

regularidade fiscal poderá ser regularizada após ser declarada vencedora, ou seja, para homologação 

e posterior contratação, conforme estabelece a Lei Complementar 123/2006. 

6.1.13. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 

o vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito 

e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, com a 

apresentação dos documentos exigidos no edital. 

6.1.14. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 

6.2. ETAPA COMPETITIVA DE LANCES                                     VERBAIS 

6.2.1. Após a classificação das propostas, será dado início à etapa de apresentação de lances 

verbais pelos proponentes selecionados, que deverão, de forma sucessiva e distinta, apresentar seus 

lances, a começar com o autor da proposta selecionada de maior preço e seguido dos demais, em 

ordem decrescente, até que não haja mais cobertura da oferta de menor valor. 

6.2.2. Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor 

anteriormente registrado. 

 

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(artigos 42 à 48 da Lei Complementar 123/06) 

 
6.2.3. Para a participante do certame ME ou EPP, devidamente comprovado, a documentação de 

regularidade fiscal poderá ser regularizada após ser declarada vencedora, ou seja, para homologação 

e posterior contratação, conforme estabelece a Lei Complementar 123/2006. 

6.2.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 

o vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito 

e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, com a 

apresentação dos documentos exigidos no edital. 

6.2.5. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
6.2.6. Caso haja, o mínimo de três empresas na condição de microempresa ou empresa de 

pequeno porte poderá, justificadamente ser dada a preferência de contratação estabelecer a prioridade 

de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, 

até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido. 
6.2.7. A critério da administração poderá, em relação aos processos licitatórios destinados à 

aquisição de obras e serviços, exigir dos licitantes a subcontratação de microempresa ou empresa de 

pequeno porte, conforme estabelecido na Lei Complementar nº 147, de 2014. 
6.2.8. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a 

exclusão do licitante da etapa de lances e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, 

para efeito de ordenação das propostas. 

6.2.9. Caso não se realize lances verbais será verificada a conformidade entre a proposta escrita, 

a de menor preço.  

6.2.10. O valor estimado para a contratação consta no anexo III, orçamento básico; 

http://www.serrinha.ba.gov.br/


   

 

 

 Secretaria Municipal de Administração 
Departamento de Licitação e Contratos 

  

Rua Campos  F i lho,  nº  140 –  Cent ro  –  Ser r inha –  Ba.  CEP:  48700-
000  

CNPJ:  13.845.086/0001 -03   |   Te l :  (75)  3261 -8500  

www.se rr inha.ba.gov.b r  

 Edital Pregão Presencial n° 001/2019 - Fls.30 

6.2.11. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o pregoeiro examinará 

a aceitabilidade da primeira oferta classificada quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 

respeito. 

6.2.12. O licitante que tiver apresentado cotação de preços, caso seja vencedor do certame, deverá 

adequar sua proposta com o valor igual ou menor ao apresentado na cotação. 

6.2.13. Sendo aceitável a proposta de menor preço, o pregoeiro dará início à fase de habilitação 

com a abertura do envelope contendo a documentação do proponente da melhor oferta, confirmando 

as suas condições de habilitação. 

6.2.14. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o licitante habilitado será 

declarado vencedor. 

6.2.15. Se a oferta não for aceita ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o 

pregoeiro examinará a oferta subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade 

e procedendo à habilitação do proponente e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta 

que atenda às condições estabelecidas neste edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

6.2.16. Caso não se realize lances verbais pelos licitantes selecionados e a proposta de menor 

preço vier a ser desclassificada ou, ainda, inabilitada, o pregoeiro deverá restabelecer a etapa 

competitiva de lances entre os licitantes, obedecendo aos critérios anteriormente definidos neste Edital. 

6.2.17. O pregoeiro, juntamente com a equipe de apoio, lavrará ata circunstanciada da sessão, na 

qual serão registrados, dentre outros, os seguintes elementos: os licitantes credenciados; as propostas 

escritas e os lances verbais apresentados, na ordem de classificação; a análise da documentação 

exigida para habilitação; os recursos interpostos e demais ocorrências relevantes. 

6.2.18. A Ata da sessão deverá ser assinada pelo pregoeiro, equipe de apoio e licitantes presentes. 

6.2.19. Para a contratação, será observada, em caso de negociação, proposta de preços 

readequada ao que foi ofertado no lance verbal, que deverá guardar compatibilidade com a proposta 

escrita. 

6.2.19.1. O licitante vencedor deverá encaminhar, no prazo de até 01 (um) dia útil após o 

encerramento da sessão, nova planilha de preços, com valores readequados ao que foi ofertado no lance 

verbal. 

 

 

7. RECURSOS 

7.1. Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, 

motivadamente, a intenção de recorrer da decisão do pregoeiro, através do registro da síntese das 

suas razões em ata, sendo que a falta de manifestação imediata e motivada implicará a decadência do 

direito de recurso e, consequentemente, a adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor pelo 

pregoeiro. 

7.2. Manifestada a intenção de recorrer, será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a 

apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 

apresentarem contrarrazões, se quiserem, em igual prazo, cuja contagem terá início no primeiro dia útil 

subsequente ao do término do prazo do recorrente. 

7.3. O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior do órgão ou 

entidade promotora da licitação, serão realizados pelo pregoeiro no prazo de até 03 (três) dias úteis. 

7.4. A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 03 (três) dias úteis 

para decidir o recurso. 

7.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

8. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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8.1. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à proponente vencedora, 

para posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 

8.2. Decididos os recursos eventualmente interpostos e constatados a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado ao licitante vencedor, homologando, 

em seguida, o procedimento licitatório. 

8.3. A adjudicação e a homologação do objeto desta licitação não implicarão direito à 

contratação. 

9. CONTRATAÇÃO 

9.1. O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato no prazo de até 05 (cinco) 

dias corridos, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

inciso I do art. 192 da Lei Estadual 9.433/05, podendo solicitar sua prorrogação por igual período, por 

motivo justo e aceito pela Administração. 

9.2. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as 

condições de habilitação. 

9.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta, não celebrar o contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a 

aceitabilidade das propostas subsequentes, na ordem de classificação, bem como 

o atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, procedendo à 

contratação. 

9.4. A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 

mandatário com poderes expressos. 

9.5. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato, na forma do § 1º do art. 143 da Lei Estadual nº 9.433/05. 

9.6. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os 

contratantes. 

9.7. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio 

contrato, as atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de 

pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o 

limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por 

simples apostila, dispensando a celebração de aditamento. 

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito 

em conta corrente, após apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada a execução 

contratual, considerando as ordens de serviços expedidas no mês, desde que não haja pendência a 

ser regularizada pelo contratado. 

10.2. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da 

apresentação da fatura aquela na qual ocorreu a regularização da mesma por parte da contratada. 

10.3. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, 

será calculada considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, 

de acordo com a variação do IPCA pro rata tempore. 

10.4. Em conformidade com o § 4º inc. II do art. 40, nas compras para entrega imediata assim 

entendida aquelas com prazo de entrega até trinta dias contados da data da celebração do ajuste será 

dispensada a atualização financeira correspondente ao período compreendido entre as datas do 

adimplemento e a prevista para o pagamento, desde que não superior a quinze dias. 

11. MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – REAJUSTAMENTO E REVISÃO 
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11.1. A concessão de reajustamento, nos termos no inc. XXV e XXVI do art. 8º da Lei estadual nº 

9.433/05, fica condicionada ao transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta, 

mediante a aplicação do índice oficial adotado pelo Município. 

11.2. Em conformidade com o art. 140, inciso II e art. 142 da Lei Estadual nº 9.433/05 ou o art. 

57, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, o(s) contrato(s) decorrente(s) deste processo poderá(ão) ter 

sua duração prorrogada por até 60 (sessenta) meses, a critério da Administração, após análise de 

preço e condição que se apresentem vantajosos para o Município. 

12. FORMA DE FORNECIMENTO 

12.1. A forma de fornecimento do presente contrato está definida no item VII do preâmbulo. 

13. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

13.1. Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na 

forma do art. 154 da Lei Estadual 9.433/05, bem assim receber o objeto segundo o disposto no art.161

 do   mesmo   diploma legal, competindo   ao servidor   ou   comissão 

designados, primordialmente: 

a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando 

as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 

b) Transmitir ao contratado instruções e comunicar alterações de prazos e cronogramas de 

execução, quando for o caso; 

c) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e 

avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que possam 

acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 

d) Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do 

contrato; 

e) Promover, com a presença da contratada, a verificação da execução já realizada, emitindo 

a competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 

f) Esclarecer prontamente as dúvidas da contratada, solicitando ao setor competente da 

Administração, se necessário, parecer de especialistas; 

g) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avaliação 

financeira de contratos e convênios; 

h) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias; 

i) Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da contratada, cuja 

permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, 

por exclusiva conta da contratada, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e previdenciárias, 

bem como qualquer outra que tal fato imponha; 

j) Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados 

com a execução do contrato. 

13.2. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá a contratada 

de total responsabilidade na execução do contrato. 

14. PENALIDADES 

14.1. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 184 e 185 da Lei Estadual 

9.433/05, sujeitando-se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 186 do 

mesmo diploma, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

14.2. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará 

o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos 

os seguintes limites máximos: 
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I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento  total  da obrigação, 

inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar 

o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

fornecimento ou serviço não realizado; 

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da  parte do fornecimento ou  serviço não  

realizado, por cada dia subseqüente ao trigésimo. 

14.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente 

o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

14.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 

contratado faltoso. 

14.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada 

responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 

14.2.4. Não tendo sido prestada garantia à Administração se reserva o direito de descontar 

diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 

14.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 

eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

14.3. Será advertido verbalmente, pelo pregoeiro, o licitante cuja conduta vise perturbar o bom 

andamento da sessão, podendo essa autoridade determinar a sua retirada do recinto, caso persista na 

conduta faltosa. 

14.4. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e 

impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nos incisos VI 

e VII do art. 184 e I, IV, VI e VII do art. 185 da Lei 9.433/05. 

14.5. Serão    punidos    com    a    pena    de    declaração    de    inidoneidade     para    licitar     

e contratar com a Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que 

incorram nos ilícitos previstos nos incisos I a V do art. 184 e II, III e V do art. 185 da Lei 9.433/05. 

14.6. Para a aplicação das penalidades previstas será levada em conta a natureza e a gravidade 

da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato. 

15. RESCISÃO 

15.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as previstas na Lei Estadual nº 9.433/05. 

15.2. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrita do contratante nos casos 

enumerados nos incisos I a XV, XX e XXI do art. 167 da Lei Estadual nº 9.433/05. 

15.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 167 da Lei Estadual 

nº 9.433/05, sem que haja culpa da contratada, será esta, ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido na forma do § 2º do art. 168 do mesmo diploma. 

16. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 

16.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 122 da Lei Estadual nº 

9.433/05. 

17. IMPUGNAÇÕES 

17.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do pregão, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 

Pregão, cabendo o pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 01 (um) dia útil. 

17.2. Qualquer impugnação somente será aceita quando protocolada no Departamento de 

Licitação e Contratos no mesmo prazo anteriormente mencionado e no horário de funcionamento 

estabelecido no preâmbulo do Edital. 
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17.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 

certame. 

18. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

18.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o 

pregoeiro, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, 

reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 

afetar a formulação das propostas. 

18.2. O pregoeiro poderá, em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo ao 

registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover 

diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que 

não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar originariamente da 

proposta. 

18.3. O pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 

constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou 

contrariem a legislação pertinente. 

18.4. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte 

integrante do Contrato, independentemente de transcrição. 

18.5. Será facultado a Prefeitura Municipal de Serrinha, quando o convocado não assinar, aceitar 

ou retirar o instrumento contratual, no prazo e condições estabelecidos, convocar os proponentes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 

propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, ou revogar o Certame. 

18.6. Ficará assegurado a Prefeitura Municipal de Serrinha o direito de, no interesse da 

Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, o presente Certame, dando 

ciência aos participantes, na forma da legislação vigente. 

18.7. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta 

e a Prefeitura Municipal de Serrinha não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

18.8. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

18.9. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

18.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no horário e local aqui estabelecido, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

18.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e se incluirá o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Prefeitura Municipal de Serrinha. 

18.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta, durante a realização da sessão pública do referido certame. 

18.13. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

18.14. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 

presente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, por escrito ao Pregoeiro, no Departamento 

de Licitação e Contratos, ou através do e-mail informado no edital, até dois dias úteis antes da data de 

abertura do Certame. 

18.15. A homologação do resultado desta licitação não gerará direito à contratação do vencedor. 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
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18.16. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 

licitação poderão ser prestados pelo pregoeiro, no local e horário indicados no item XII do preâmbulo e 

no portal www.serrinnha.ba.gov.br. 

18.17. Deverá o licitante atualizar-se constantemente no site da prefeitura: 

www.serrinha.ba.gov.br, para ficar ciente de algum ajuste porventura existente no referido Edital. 

18.18. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que se valerá dos dispositivos legais 

inerentes à licitação e os seus princípios. 

18.19. São partes indissociáveis deste Edital os seguintes anexos: 

I. Termo de Referência; 

II. Modelo de Proposta de Preços; 

III. Orçamento da Administração; 

IV. Modelo de Procuração para a Prática de Atos Concernentes ao Certame; 

V. Modelo de Declaração da Proteção ao Trabalho do Menor; 

VI. Minuta de Contrato; 

VII. Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de 

Habilitação; 

VIII. Modelo de Declaração de Microempreendedor

 Individual/ Microempresa/Empresa de Pequeno Porte; 

IX. Modelo de Declaração de Superveniência; 

X. Modelo de Declaração de Inexistência do Servidor Público/Empregado Público; 

XI. Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos para Contratar com a Administração 

Pública. 

Serrinha, 25 de fevereiro de 2019. 

 

 

EMERSON ROSA DOS SANTOS 

Pregoeiro 

 

 

 

 

 

 

Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. OBJETO 

 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de manutenção preventiva e corretiva, da frota oficial de 

transportes escolares da Secretaria de Educação, do município de 

Serrinha/BA, com o necessário fornecimento de peças e acessórios.  

 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
http://www.serrinnha.ba.gov.br./
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1.2. Inclui-se nos serviços do objeto: mecânica em geral, inclusive 

o sistema elétrico/eletrônico, retífica de motores e caixa de 

câmbio, lanternagem, pintura em geral, conserto do sistema de 

refrigeração, ar-condicionado, serviços de tapeçaria, 

estofamento, balanceamento e alinhamento, cambagem, troca de 

óleos e filtros, lubrificação e instalação de acessórios, bem 

como outros serviços necessários para o perfeito funcionamento, 

dentro do Estado da Bahia, assim como aqueles veículos que vierem 

a ser incorporados ao patrimônio da Prefeitura no período de 

vigência desta contratação conforme Termo de Referência, Anexo 

I, deste Edital. 

 

 

2.  DA JUSTIFICATIVA 

 

2.1. A contratação é de suma importância, uma vez que a Secretaria 

de Educação possui uma frota com alta quilometragem e cuja a 

idade média ultrapassa cinco anos e não dispõem de pessoal 

técnico especializados para executar os serviços de manutenção 

preventiva e corretiva a fim de manter os veículos em perfeitas 

condições de uso a qualquer tempo, exigindo, desta forma, a 

contratação de tais serviços. 

 

3. DOS VEÍCULOS 

 

3.1. Os veículos oficiais, pertencentes à frota da EDUCAÇÃO, 

passíveis de prestação dos serviços, objeto da contratação, são 

os que se discriminam no quadro abaixo e os que vierem a ser 

incorporados ao patrimônio do município de Serrinha, no período 

de vigência de contratação, igualmente sujeitos às disposições 

do presente termo de referência, o quantitativo de veículos 

abaixo, poderá ser acrescido ou reduzido a critério da 

PREFEITURA, nos limites estabelecidos no art. 65 § 1º e 2º da 

lei 8.666/93: 

 

QUADRO DE VEÍCULOS 

Lote 01 – Veículos Mercedez Benz  

VEÍCULOS PLACA COMBUSTÍVEL FAB 

OF-1519 OF-1519 4X2(URBANO) DIES OUT 3793 DIESEL M. BENZ 

OF-1519 OF-1519 4X2(URBANO) DIES OUW 4276 DIESEL M. BENZ 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
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OF-1519 OF-1519 4X2(URBANO) DIES OUT 1283 DIESEL M. BENZ 

OF-1519 OF-1519 4X2(URBANO) DIES OUT 7871 DIESEL M. BENZ 

OF-1519 OF-1519 4X2(URBANO) DIES OUT 7376 DIESEL M. BENZ 

OF-1519 OF-1519 4X2(URBANO) DIES PJN 4954 DIESEL M. BENZ 

OF-1519 R. ORE PKL 4041 DIESEL M. BENZ 

 

Lote 02 – Ônibus Volare 

VEÍCULOS PLACA COMBUSTÍVEL FAB 

VOLARE (Executivo W8)1P DIES JMN 0792 DIESEL VOLARE 

VOLARE (Executivo W8)1P DIES JMN 0794 DIESEL VOLARE 

VOLARE (Executivo W8)1P DIES JMN 0791 DIESEL VOLARE 

 

Lote 03 – Ônibus Volkswagen 

VEÍCULOS PLACA COMBUSTÍVEL FAB 

15.180 EOD 4X2 (Urbano) JRW 9047 DIESEL VW 

15.190 EOD 4X2 (Urbano) OUU 3689 DIESEL VW 

15.190 EOD 4X2 (Urbano) OUU 5172 DIESEL VW 

15.190 EOD 4X2 (Urbano) OUZ 2372 DIESEL VW 

15.190 EOD 4X2 (Urbano) NYP 3091 DIESEL VW 

15.190 EOD 4X2 (Urbano) NYN 5924 DIESEL VW 

15.190 EOD 4X2 (Urbano) NYN 5296 DIESEL VW 

15.190 EOD 4X2 (Urbano) OUU 6916 DIESEL VW 

15.190 EOD 4X2 (Urbano) NZK 9148 DIESEL VW 

VW/9.160 DRC 4X2 PJS 0764 DIESEL VW 

 

Lote 04 – Micro Ônibus 

VEÍCULOS PLACA COMBUSTÍVEL FAB 

VOLARE A-6(Escolar) 2p DIES JRR 3253 DIESEL VOLARE 

VOLARE (Executivo W8)1P DIES JMN 0793 DIESEL VOLARE 

VOLARE V8 L EXECUTIVEBUS 3,8 OVC 2205 DIESEL VOLARE 

VOLARE V8 L EXECUTIVEBUS 3,8 OUL 6596 DIESEL VOLARE 

CITY CLASS 70C16 3.0 TURBO DIESEL NYN 1580 DIESEL IVECO 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
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4. DA HABILITAÇÃO 

 

4.1. É imprescindível a vistoria ao local dos serviços referidos no 

objeto, e discriminados neste Termo de Referência, para constatar 

as reais condições dos veículos a serem mantidos, efetuando os 

levantamentos e tomando conhecimento de todos os elementos 

necessários à elaboração da proposta e peculiaridades inerentes 

a natureza dos trabalhos. O licitante fará Declaração de Vistoria 

ao local dos serviços assegurando conhecimento das condições e 

peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, nos termos do 

inciso III do artigo 30, da Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e 

alterações posteriores. O licitante não poderá alegar, à 

posterior, desconhecimento de qualquer fato. 

 

 

4.1.1 A declaração do licitante de que vistoriou o local, deverá 

conter a descrição das condições atuais da frota de veículos 

objeto dos serviços a serem feitos. 

 

4.1.2 Importante também que as empresas tenham oficinas sediadas 
no no município de Serrinha, haja vista que, distancias 

maiores tornariam o contrato dispendioso para a 

administração. 

 

 

5. DAS INSTALAÇÕES DA LICITANTE 

 

5.1. MECÂNICA / ELÉTRICA 

 

5.1.1. Equipamento de análise eletrônica e diagnóstico (para 

análise das partes elétricas e eletrônica dos veículos a 

diesel, gasolina, álcool e flex) computadorizado que permita 

a leitura, rastreamento e configuração do sistema de injeção 

eletrônica e demais conjuntos dos veículos da PREFEITURA. 

 

5.1.2. Multímetro, carregador de baterias com testador e 

analisador. 

 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
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5.1.3. Elevador de veículos, no mínimo 02 (dois), com capacidade 

para atender veículos leves, médios e utilitários (até 4 

toneladas). 

 

5.1.4. Equipamento para limpeza e regulagem ultrassom de bicos 

injetores. 

 

5.1.5. Balanceador de rodas computadorizado. 

 

5.1.6. Estoque regular e permanente de peças originais e/ou 

genuínas dos veículos descritos para aplicação imediata nos 

serviços rápidos. 

 

5.1.7. Equipamento de alinhamento de direção óptico ou 

computadorizado. 

 

 

6. DA CONTRATAÇÃO 

 

6.1. O contrato a ser firmado com a empresa vencedora da licitação 

terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por 

iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, 

desde que se constatem condições vantajosas para a Administração. 

 

6.2. O valor anual estimado para cumprimento do objeto do contrato 

firma-se da seguinte forma: 

 

6.2.1. Peças: 60% do valor total anual da proposta. 

6.2.2. Serviço de Manutenção: 40% do valor total anual da 

proposta. 

 

7.  DAS PEÇAS 

 

7.1. As peças, materiais ou acessórios a serem utilizados no conserto 

dos veículos deverão ser sempre originais, compatíveis com o 

veículo, observada a garantia estipulada pelo fabricante, que 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
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não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias ou 10.000 (dez mil) 

quilômetros rodados, o que ocorrer primeiro. 

 

7.2. Não serão aceitas peças recondicionadas ou de procedência 

duvidosa. 

 

7.3. Havendo a necessidade de substituição de peças, a contratada 

deverá fornecer orçamento com os valores estipulados pelo 

fabricante ou revendedor autorizado, com a aplicação do 

respectivo desconto contratado, para apreciação e análise de 

preços por parte do setor competente da contratante que poderá 

optar por adquiri-la no mercado pela forma que julgar conveniente 

e oportuna, cabendo, neste caso, apenas o pagamento dos serviços 

realizados pela contratada. 

 

8. DAS GARANTIAS DOS SERVIÇOS E PEÇAS 

 

8.1. Aos serviços executados deverão ser dados os seguintes prazos 

de garantia: 

 

8.1.2. 06 (seis) meses ou 15.000 (quinze mil) quilômetros aos 

serviços de motor, caixa de câmbio, retífica e diferencial. 

 

8.1.3. 03 (três) meses ou 5.000 (cinco mil) quilômetros aos demais 

serviços. 

 

8.2. As peças substituídas deverão ser originais e obedecerão ao 

prazo de garantia estipulado expressamente pelo fabricante em 

termo próprio que contará a partir da data de instalação ou 

execução do serviço e não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias 

ou 10.000 quilômetros rodados, conforme item 7.1 deste Termo de 

Referência. 

 

9. DA EXECUÇÃO E DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

9.1. A Contratada deverá executar os seguintes serviços: 

 

a) Serviços de Mecânica em Geral. 

http://www.serrinha.ba.gov.br/


   

 

 

 Secretaria Municipal de Administração 
Departamento de Licitação e Contratos 

  

Rua Campos  F i lho,  nº  140 –  Cent ro  –  Ser r inha –  Ba.  CEP:  48700-
000  

CNPJ:  13.845.086/0001 -03   |   Te l :  (75)  3261 -8500  

www.se rr inha.ba.gov.b r  

 Edital Pregão Presencial n° 001/2019 - Fls.41 

b) Serviços de Arrefecimento. 

c) Serviços de Refrigeração. 

d) Serviços Elétricos / eletrônicos. 

e) Serviços de Alinhamento e Balanceamento em Geral. 

f) Serviços de Instalação e manutenção em acessórios. 

g) Serviços de Confecção de chaves comuns/codificadas 

(ignição/tanque de combustível). 

 

10. DO ORÇAMENTO E APROVAÇÃO 

 

10.1. Para a realização de qualquer serviço, a contratante 

solicitará da contratada, orçamento detalhado, com denominação 

das peças e serviços, códigos das peças e serviços, quantidade 

e preço de peças e horas trabalhadas, bem como a previsão de 

tempo necessário à execução do serviço solicitado. 

 

10.2. O prazo para apresentação do orçamento, por parte da 

contratada, não deverá ultrapassar a 48 (quarenta e oito) horas 

da entrada do veículo na oficina. 

 

10.3. A contratante poderá recusar, em todo ou em parte, o 

orçamento, pedir sua revisão ou aceitá-lo parcialmente, 

ficando a contratada obrigada a executar ou fornecer apenas o 

que for aprovado. 

 

10.4. O prazo para a execução dos serviços não deverá ser superior 

a 15 (quinze) dias úteis, para os casos de retífica de motor 

e 05 (cinco) dias úteis, para os demais serviços, contados a 

partir da data da aprovação do orçamento, exceto em casos 

especiais devidamente justificados pela contratada. 

 

11.  PARA A PROPOSTA DE PREÇOS 

 

11.1. A Proposta de Preços/ Planilha de Custo deverá ser elaborada 

de acordo com o modelo constante do Termo de Referência, Anexo 

II, do presente Edital. 

 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
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11.2. A expressão “Percentual de Desconto” refere-se ao percentual 

cotado pelas licitantes a ser calculado sobre o valor praticado 

pelos fabricantes ou revendedores autorizados, constantes de 

Catálogos/Listas de Preços, a fim de se obter, quando da 

emissão de faturas por parte da empresa vencedora, os valores 

efetivos correspondentes às peças, acessórios e serviços. As 

licitantes também deverão apresentar em suas propostas os 

valores correspondentes ao custo de mão de obra, hora/homem, 

observadas as Tabelas Padrão de Tempo de Serviço (tabela 

tempária) dos respectivos fabricantes, para execução dos 

serviços objeto deste Termo de Referência. 

 

11.3. Será considerada vencedora a licitante que apresentar o maior 

Percentual de Desconto, atendendo assim, ao critério do “menor 

preço”, fazendo-se a classificação dos demais em ordem 

crescente dos valores propostos. 

 

11.4. Ocorrendo divergência entre o preço global em algarismo e o 

expresso por extenso, será levado em conta este último.  

 

11.5. A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir 

todas e quaisquer despesas necessárias para o fiel cumprimento 

do objeto desta licitação, inclusive todos os custos, salários, 

encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o 

pessoal da contratada, como também fardamento, transporte de 

qualquer natureza, materiais empregados, inclusive 

ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, 

depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, 

emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou 

indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela 

contratada das obrigações.  

11.6. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento 

das propostas, considerando a condição de pagamento à vista, 

não devendo, por isso, computar qualquer custo financeiro para 

o período de processamento das faturas.  

11.7. A proposta de preços terá prazo de validade de 60 (sessenta) 

dias, a contar da data fixada no item IX do preâmbulo para 

início da sessão pública, facultado, porém, aos proponentes 

estender tal validade por prazo superior.  

11.8. Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma 

de antecipação de pagamento na formulação das propostas, 

devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que 

assim o fizer.  

http://www.serrinha.ba.gov.br/
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12. DA VISTORIA 

 

12.1. A Licitante deverá executar vistoria, por meio do seu 

responsável técnico ou representante legal, para inteirar-se 

da situação dos serviços propostos. O responsável ou o 

representante deverão estar devidamente identificados. 

 

12.2. Esta vistoria deverá ser efetivada até o 02 (dois) dias úteis 

antes da data marcada para a licitação. 

 

12.3. O Setor de Transportes fornecerá a Declaração de Vistoria 

para a Licitante. 

 

12.4. Esta vistoria deverá ser agendada, com antecedência, pelo 

telefone: (75) 3261-8500. 

 

13. DO ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO E LICENÇA DE OPERAÇÃO 

 

13.1. A Licitante vencedora deverá apresentar alvará de 

funcionamento juntamente com os demais documentos exigidos, 

por ocasião da assinatura do Contrato. 

 

14. DA RECEPÇÃO E ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

14.1. A recepção dos serviços não implica na sua aceitação 

definitiva, porquanto dependerá da verificação do resultado 

satisfatório quanto à qualidade, aferido pela contratante. 

 

14.2. Para fins de comprovação da entrega do veículo e habilitação 

junto ao setor financeiro e de pagamento, a contratada deverá 

elaborar um relatório com especificações dos serviços e peças 

substituídas, em duas vias, destinando-se cada uma ao controle 

da contratante e da contratada, respectivamente. 

 

15. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
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15.1. Durante a vigência do contrato, a execução dos serviços será 

acompanhada e fiscalizada em todos os seus termos, por servidor 

devidamente autorizado para esse fim, representando a 

Prefeitura Municipal de Serrinha, através de registro próprio, 

que conterá todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, determinando-se o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados. 

 

15.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência 

do representante deverão ser solicitadas aos seus superiores, 

em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

 

15.3. Todos os serviços, depois de concluídos, deverão ser testados 

na presença do servidor designado, ficando sua aceitação final 

dependendo de aprovação após os testes. 

 

15.4. A Contratada designará funcionário responsável para o 

contrato PREFEITURA/Oficina. 

 

16. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

16.1. O pagamento será efetuado à contratada, por meio de ordem 

bancária, em até 30 (trinta) dias após a apresentação das notas 

fiscais atinentes às horas técnicas correspondentes aos 

serviços executados e das peças fornecidas, devidamente 

certificadas pelo fiscal do contrato e acompanhadas das 

respectivas Solicitações de Orçamentos - SO e de relatório 

acerca dos serviços executados e das peças substituídas. 

 

16.2. Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá estar com 

suas obrigações, de habilitação, dentro do prazo de validade, 

apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 

adimplência com a Seguridade Social (Certidão Negativa de 

Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do 

FGTS), bem como a quitação de impostos e taxas que porventura 

incidam sobre os serviços contratados. 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
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17.1. As peças, materiais ou acessórios a serem utilizados nos 

consertos dos veículos deverão ser sempre originais, 

compatíveis com o veículo, observada a garantia estipulada 

pelo fabricante, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) 

dias ou 10.000 (dez mil) quilômetros rodados. 

 

17.2. A Contratada deverá comprovar, sempre que solicitado pela 

PREFEITURA, a origem das peças e componentes utilizados na 

realização dos serviços contratados. 

 

17.3. Em caso da necessidade de substituição de peças, a Contratada 

deverá fornecer orçamento com os valores estipulados pelo 

fabricante ou revendedor autorizado com a aplicação do 

respectivo desconto contratado, para apreciação e análise de 

preços por parte do setor competente da Contratante. 

 

17.4. A Contratada arcará com todo ônus da completa execução dos 

serviços de que trata o presente termo, sendo-lhe ilícita, sua 

sub-rogação, de parte do contrato ou de integral. 

 

17.5. O atendimento do serviço de guincho na região de Feira de 

Santana e nas cidades do entorno, deverá ser de no máximo 01 

(uma) hora após a solicitação, nas demais cidades, será 

admitido um prazo de até 12 (doze) horas. 

 

17.6. A Licitante deverá fornecer a PREFEITURA, à época da 

assinatura do contrato, a Tabela Padrão de Tempo de Serviço e 

Catálogo/Lista de Preços de peças e acessórios, estabelecidos 

pelos fabricantes de veículos, preferencialmente através de 

sistema informatizado (Via digital em CD), bem como a qualquer 

tempo, quando houver majoração de preços das respectivas 

tabelas. 

 

17.7. Para a realização de qualquer serviço, a Contratante 

solicitará do contratado orçamento detalhado, com denominação, 

quantidade e preço de peças, bem como a previsão de tempo 

necessário à execução do serviço solicitado. 

 

17.8. O prazo para apresentação do orçamento, por parte da 

Contratada, não deverá ultrapassar a 48 (quarenta e oito) horas 

da entrada do veículo na oficina. 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
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17.9. A Contratante poderá recusar, em todo ou em parte o orçamento, 

pedir sua revisão ou aceitá-lo parcialmente, ficando a 

Contratada obrigada a executar ou fornecer apenas o que for 

aprovado. 

 

17.10. A execução dos serviços somente considerar-se-á AUTORIZADA 

com a prévia Ordem de Serviço - OS, expedida pelo Fiscal do 

Contrato, o qual dará o DE ACORDO para que se executem os 

serviços. 

 

17.11. A Contratada deverá responsabilizar-se por todo e qualquer 

dano ou prejuízo causados por seus empregados, representantes 

ou prepostos; direta ou indiretamente, à Contratante ou a 

terceiros, inclusive aos decorrentes de serviços ou 

aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos 

das garantias, mesmo expirado o vencimento do contrato. 

 

17.12. Responsabilizar-se integralmente pelos veículos recebidos 

para a prestação de serviços, incluindo todos os pertences, 

acessórios e objetos neles contidos, obrigando-se à reparação 

total da perda em caso de furto ou roubo, incêndios, acidentes 

e sinistros, desde a entrega do veículo para orçamento até o 

seu recebimento final pelo setor competente da Contratante. 

 

17.13. Responsabilizar-se pelas despesas de manutenção da garantia 

junto ao fabricante dos veículos novos adquiridos pela 

PREFEITURA na vigência do contrato, observado o limite de 

quilometragem, o período estipulado no respectivo certificado 

ou manual e o faturamento nas mesmas condições apresentadas 

na proposta vencedora e demais disposições contratuais. 

 

17.14. Os veículos da Prefeitura de Serrinha deverão estar em local 

coberto, limpo e fechado, deixando-os livres da ação da chuva, 

vento, poeira, granizo e demais intempéries, vez que se trata 

de proteção ao patrimônio público. 

 

17.15. A Contratada deverá disponibilizar local adequado para 

inspeção prévia de todas as peças a serem substituídas nos 

veículos da PREFEITURA, fornecendo relação das mesmas e seus 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
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respectivos códigos, que serão verificados por servidor 

especialmente designado pela autoridade competente do órgão. 

 

17.16. A entrega e/ou devolução do veículo, quando da realização 

da manutenção, deverá ocorrer durante o horário de expediente 

normal do Contratante. 

 

17.17. Para fins de comprovação a contratada deverá elaborar um 

relatório com especificações dos serviços e peças 

substituídas, em duas vias, destinando-se cada uma ao controle 

da Contratante e da Contratada, respectivamente. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

18.1. Solicitar a execução de serviços através de formulário 

próprio, expedido pelo Fiscal do Contrato. 

 

18.2. O fiscal do contrato deverá registrar em livro próprio todas 

as ocorrências com o fornecimento de peças ou serviços 

realizados, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou falhas observadas. 

 

18.3. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa 

cumprir suas obrigações dentro das normas e condições 

contratuais. 

 

18.4. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, 

falhas ou irregularidades constatadas na execução do serviço 

para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 

 

18.5. Efetuar o pagamento nas condições e prazos pactuados. 

 

18.6. Designar um servidor para acompanhar e fiscalizar os serviços 

objeto deste instrumento. 

 

18.7. Não permitir a execução de serviços em desacordo com as 

obrigações assumidas pela Contratada. 

 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
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19.1. As licitantes poderão realizar vistoria nos veículos objeto 

da licitação. 

 

19.2. O transporte dos veículos oficiais, quando apresentarem 

defeitos de qualquer natureza, correrá por conta e risco da 

contratada. 

 

19.3. A proposta deverá conter o preço líquido unitário da hora 

técnica centesimal trabalhada, dos veículos constantes neste 

Termo de Referência, cotado em moeda corrente nacional.  

 

19.4. O preço ofertado deverá estar de acordo com os valores 

vigentes no mercado na data para apresentação das propostas, 

e nele incluídos todos os impostos, taxas, fretes, custos, 

mão-de-obra e quaisquer outras despesas que possam vir a 

incidir sobre o objeto da presente licitação. 

 

19.5. Constar a garantia dos serviços executados e as peças 

substituídas, objeto deste certame, que serão as seguintes: 

 

19.5.1.  Serviços de: motor, caixa de câmbio, retífica e 

diferencial 06 (seis) meses ou 15.000 (quinze mil) 

quilômetros. 

 

19.5.2. Demais serviços, 03 (três) meses ou 5.000 (cinco mil) 

quilômetros. 

 

20. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

20.1. O período de vigência do contrato será de 10 (dez) meses, 

contados da data da publicação no Diário Oficial do Município 

exclusive, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 

períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, com fundamento 

no artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, tendo eficácia 

legal no primeiro dia após a publicação do seu extrato no 

Diário Oficial da União. 

21 – O valor estimado consta no orçamento básico da adminsitração, 

ANEXO III do edital 

http://www.serrinha.ba.gov.br/


   

 

 

 Secretaria Municipal de Administração 
Departamento de Licitação e Contratos 

  

Rua Campos  F i lho,  nº  140 –  Cent ro  –  Ser r inha –  Ba.  CEP:  48700-
000  

CNPJ:  13.845.086/0001 -03   |   Te l :  (75)  3261 -8500  

www.se rr inha.ba.gov.b r  

 Edital Pregão Presencial n° 001/2019 - Fls.49 

  

22. DA REPACTUAÇÃO E DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

 

22.1. A repactuação será precedida de demonstração analítica de 

aumentos de custos, de acordo com a planilha de custos e 

formação de preços, apresentada pela Contratada e a comprovação 

da efetiva variação dos custos de fornecimento do objeto 

licitado, incidentes sobre o produto/material, na data da 

repactuação, considerando o percentual de impacto deste item 

junto à planilha de custo apresentada. 

 

22.2. Será permitido o reajuste do valor inicial da proposta, desde 

que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, a contar da 

data limite para a apresentação da proposta ou da data do 

último reajuste. 

 

22.3. O reajuste deverá ser justificado e comprovado 

documentalmente e só terá efeitos após a aprovação por parte 

da Administração 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE        PREÇOS 

 

 

Contratação de empresa para prestação de serviços manutenção corretiva e preventiva com 

fornecimento de peças para ônibus escolares da frota oficial do município de Serrinha/BA. 

Modalidade de Licitação 

PREGÃO PRESENCIAL 

Número  

008/2019 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
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ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID QTD 

VALORES 

PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO TOTAL 

1 Serviços Mecânicos  Hora/Homem 570   

2 Serviços Auto Elétrica Hora/Homem 230   

3 Serviços de Lanternagem Hora/Homem 35   

4 Serviços de Capotaria Hora/Homem 123   

    PERCENTUAL  

5 Peças % Desconto R$196.717,50 %   

VALOR   

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

 

Prazo de execução do objeto: 12 (doze) meses, a partir da emissão da 1ª Ordem de Serviço, de 

acordo com as necessidades do órgão solicitante. 

OBSERVAÇÃO: 

Para a contratação, o licitante vencedor deverá encaminhar, no prazo de até 01 (um) dia útil após o 

encerramento da sessão, nova planilha de preços, com valores readequados ao que foi ofertado no 

lance verbal. 

 

RAZÃO SOCIAL CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 

TELEFONE PARA CONTATO E-MAIL CORPORTATIVO 

 

DADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: CPF: 

FUNÇÃO/CARGO: TELEFONE: 

E-MAIL CORPORATIVO 

OBS: ESTE MODELO DEVE SER APRESENTADO COM A LOGOMARCA E/OU CARIMBO DO 

CNPJ DA EMPRESA 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
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ANEXO III 

 

ORÇAMENTO BÁSICO DA ADMINISTRAÇÃO 

 

 

. 

LOTE 01 ONIBUS MERCEDEZ BENZ 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID QTD 

VALORES 

MÉDIA 
UNITÁRIA 

MÉDIA 

1 Serviços Mecânicos  Hora/Homem 570  R$          113,33  R$ 64.598,10 

2 Serviços Auto Elétrica Hora/Homem 230  R$          110,00  R$ 25.300,00 

3 Serviços de Lanternagem Hora/Homem 35  R$          160,00  R$ 5.600,00 

4 Serviços de Capotaria Hora/Homem 123  R$          153,33  R$ 18.859,59 

5 Peças % Desconto R$196.717,50 5   

VALOR  R$ 114.357,69 

LOTE 02 ONIBUS VOLARE 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID QTD 

VALORES 

MÉDIA 
UNITÁRIA 

MÉDIA 

1 Serviços Mecânicos  Hora/Homem 214  R$          113,33  R$ 24.252,62 

2 Serviços Auto Elétrica Hora/Homem 138  R$          110,00  R$ 15.180,00 

3 Serviços de Lanternagem Hora/Homem 13  R$          160,00  R$ 2.080,00 

4 Serviços de Capotaria Hora/Homem 47  R$          153,33  R$ 7.206,51 

5 Peças % Desconto R$84.307,50 5   

VALOR  R$ 48.719,13 

LOTE 03 ONIBUS VOLKSWAGEN 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID QTD 

VALORES 

MÉDIA 
UNITÁRIA 

MÉDIA 

1 Serviços Mecânicos  Hora/Homem 857  R$          113,33  R$ 97.123,81 

2 Serviços Auto Elétrica Hora/Homem 384  R$          110,00  R$ 42.240,00 

3 Serviços de Lanternagem Hora/Homem 50  R$          160,00  R$ 8.000,00 

4 Serviços de Capotaria Hora/Homem 76  R$          153,33  R$ 11.653,08 

5 Peças % Desconto R$281.025,00 5   

Modalidade de Licitação 

PREGÃO PRESENCIAL 

Número  

008/2019 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
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VALOR  R$ 159.016,89 

LOTE 04 MICRO ONIBUS 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID QTD 

VALORES 

MÉDIA 
UNITÁRIA 

MÉDIA 

1 Serviços Mecânicos  Hora/Homem 71  R$          113,33  R$ 8.046,43 

2 Serviços Auto Elétrica Hora/Homem 52  R$          110,00  R$ 5.720,00 

3 Serviços de Lanternagem Hora/Homem 0  R$          160,00  R$ 0,00 

4 Serviços de Capotaria Hora/Homem 30  R$          153,33  R$ 4.599,90 

5 Peças % Desconto R$31.200,00 5   

VALOR  R$ 18.366,33 
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ANEXO IV 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME 

 

Modalidade de Licitação 

PREGÃO PRESENCIAL 

Número  

008/2019 

 

 

 

Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a)

 Senhor(a) 

....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de 

Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do 

Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à Rua ..................................................., nº ........ como 

nosso mandatário, a quem outorgamos amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao 

procedimento licitatório indicado acima, conferindo-lhe poderes para: apresentar proposta de preços, 

formular ofertas e lances, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar contratos, negociar 

preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e 

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc. 

 

 

Serrinha,  de  de 2019. 

 

RAZÃO SOCIAL CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 

 

OBS: ESTE MODELO DEVE SER APRESENTADO COM A LOGOMARCA E/OU CARIMBO DO CNPJ 

DA EMPRESA 

http://www.serrinha.ba.gov.br/


   

 

 

 Secretaria Municipal de Administração 
Departamento de Licitação e Contratos 

  

Rua Campos  F i lho,  nº  140 –  Cent ro  –  Ser r inha –  Ba.  CEP:  48700-
000  

CNPJ:  13.845.086/0001 -03   |   Te l :  (75)  3261 -8500  

www.se rr inha.ba.gov.b r  

 Edital Pregão Presencial n° 001/2019 - Fls.54 

ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 

 

 

 

 

Declaramos, sob as penas da lei, para os fins do disposto no inciso V do art. 98 da Lei Estadual 

9.433/05, que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

(    ) nem menor de 16 anos. 

(    ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 

 

Serrinha,  de  de 2018. 

 

 

 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 

 

 

OBS: ESTE MODELO DEVE SER APRESENTADO COM A LOGOMARCA E/OU CARIMBO DO CNPJ 

DA EMPRESA 

Modalidade de Licitação 

PREGÃO PRESENCIAL 

Número  

008/2019 
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ANEXO VI - MINUTA DO CONTRATO 

 

Contrato que entre si fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE SERRINHA, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 13.845.086/0001-03, com sede na Rua Campos Filho, nº 

140, Centro, Serrinha-Ba, representada pelo Exmº Sr. Prefeito Adriano Silva Lima, doravante 

denominado CONTRATANTE e, do outro lado,       , estabelecida na Rua   , n°  , 

bairro,   , cidade  , inscrito(a) no CNPJ sob nº 

  através do seu representante legal, Sr(ª)  , inscrito(a) no CPF sob o nº 

   , denominada CONTRATADA,  

observada a Licitação nº 008/2019, Pregão Presencial nº 

008/2019, que se regerá pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei Municipal nº 

1.205/2018; Lei Estadual nº 9.433/05 de 01 de março de 2005; Lei Federal nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006; Decreto Municipal nº 7.583, de 05 de setembro de 2008; Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, com alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, mediante 

as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

Contratação de empresa para prestação de serviços manutenção corretiva e preventiva com 

fornecimento de peças para ônibus escolares da frota oficial do município de Serrinha/BA. 

§1º. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, 

não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 

 

§2º. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões que se fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos 

§ 1o e 3o do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, c/c ao art. 143, § 1º e 3º, da Lei Estadual nº 9.433/05. 

§3º. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os 

contratantes. 

CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO 

O prazo de execução será de: 12 (doze) meses, a partir da emissão da 1ª Ordem de Serviço, de 

acordo com as necessidades do órgão solicitante. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

O Contratante pagará à Contratada o preço de R$ (especificar): 

§1º - Nos preços previstos neste contrato estão incluídos todos os custos com material de consumo, 

salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, como 

também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, 

utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, 

emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel 

cumprimento pela CONTRATADA das obrigações. 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
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CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação 

Orçamentária a seguir especificada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Uso exclusivo da Diretoria de Orçamento) 

UNIDADE ORÇAMENTARIA PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE 

62.002 2019 33.90.30 01,04,15,19 

62.002 2019 33.90.39 01,04,15,19 

 

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta 

corrente, após apresentação da Nota Fiscal/Fatura e entrega devidamente atestada a execução 

contratual, desde que não haja pendência a ser regularizada pelo contratado. 

§1º. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação 

da fatura aquela na qual ocorreu a regularização da mesma por parte da CONTRATADA. 

§2º. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será 

calculada considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, de 

acordo com a variação do IPCA do IBGE pro rata tempore. 

§3º. Em conformidade com o inc. II, § 4, do art. 40, da Lei Federal nº 8.666/93, nas compras para 

entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega até trinta dias contados da data da 

celebração do ajuste, será dispensada a atualização financeira correspondente ao período 

compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista para o pagamento, desde que não superior 

a quinze dias. 

CLÁUSULA SEXTA - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – REAJUSTAMENTO E 

REVISÃO 

A concessão de reajustamento, nos termos no inc. XXV e XXVI do art. 8º da Lei estadual nº 9.433/05, 

fica condicionada ao transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta, mediante 

a aplicação do índice oficial adotado pelo Município. 

Em conformidade com o art. 140, inciso II e art. 142 da Lei Estadual nº 9.433/05 ou o art. 57, inciso II 

da Lei Federal nº 8.666/93, o(s) contrato(s) decorrente(s) deste processo poderá(ão) ter sua duração 

prorrogada por até 60 (sessenta) meses, a critério da Administração, após análise de preço e condição 

que se apresentem vantajosos para o Município. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA, além das determinações contidas no ANEXO I do Edital e daquelas decorrentes de 

lei, obriga-se a: 

a) Prestar o objeto de acordo com as especificações técnicas constantes no edital de licitação e 

no presente contrato, nos locais, dias e turnos determinados pela Administração; 

b) Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, 

a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente 

às observações e exigências que lhe forem solicitadas; 
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c) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do 

contrato; 

d) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE 

e terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam 

sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de 

paralisação ou interrupção do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do 

CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser 

comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência; 

e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) Necessárias à execução do contrato; 

g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a 

incidir providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, 

sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e 

respeitar as legislações federal, estadual e municipal, relativas ao objeto do contrato; 

h) Adimplir os fornecimentos exigidos pelo edital e pelos quais se obriga, visando à perfeita 

execução deste contrato; 

i) Promover, por sua conta e risco, o transporte dos bens; no que couber; 

j) Executar, quando for o caso, a montagem dos equipamentos, de acordo com as especificações 

e/ou norma exigida, utilizando ferramentas apropriadas e dispondo de infraestrutura e equipe técnica 

necessária à sua execução; 

k) Trocar, às suas expensas, o bem que vier a ser recusado, no que couber; 

l) Oferecer garantia e assistência técnica aos bens objeto deste contrato, através de rede 

autorizada do fabricante, identificando-a; quando for o caso; 

m) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para 

execução completa e eficiente do transporte e montagem dos bens, no que couber; 

n) Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos bens, indicação 

de sua quantidade, preço unitário e valor total; 

o) Executar os serviços conforme especificações do termo de referência e ao perfeito cumprimento 

das cláusulas contratuais, na qualidade e quantidade especificadas; 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a: 

a) fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, no 

máximo, 10 (dez) dias da assinatura; 

b) realizar o pagamento pela execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA - FORMA DE EXECUÇÃO 

A forma de fornecimento será: PARCELADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma do art. 

154 da Lei Estadual 9.433/05, bem assim receber o objeto segundo o disposto no art. 161 da Lei 

Estadual 9.433/05, competindo ao servidor ou comissão designados, primordialmente: 
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a) anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as 

providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 

b) transmitir ao contratado instruções e comunicar alterações de prazos e cronogramas de 

execução, quando for o caso; 

c) dar imediata ciência a seus superiores e ao Órgão Central de Controle, Acompanhamento e 

Avaliação Financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que possam 

acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 

d) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do 

contrato; 

e) promover, com a presença da contratada, a verificação da execução já realizada, emitindo a 

competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 

f) esclarecer prontamente as dúvidas da contratada, solicitando ao setor competente da 

Administração, se necessário, parecer de especialistas; 

g) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avaliação 

financeira de contratos e convênios; 

h) fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias; 

i) ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da contratada, cuja 

permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, 

por exclusiva conta da contratada, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e previdenciárias, 

bem como qualquer outra que tal fato imponha; 

j) solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados com a 

execução do contrato. 

Parágrafo único: A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à 

contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PENALIDADES 

Sem prejuízo da caracterização dos ilícitos administrativos previstos nos arts. 81, 88, 90, 92, 94, 95 e 

96 da Lei Federal 8.666/93, c/c aos arts. 184 e 185 da Lei Estadual nº 9.433/05, com as cominações 

inerentes, a inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará 

o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos 

os seguintes limites máximos: 

I - 10% (dez por cento) sobre o valor deste contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 

ou ainda na hipótese de negar-se a contratada a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias 

contados da data de sua convocação; 

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

fornecimento ou serviço não realizado; 

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 

realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo. 

§1º. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

§2º. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado 

faltoso. 
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§3º. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, o contratado responderá 

pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração 

ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 

§4º. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente 

do pagamento devido ao contratado o valor de qualquer multa porventura imposta. 

§5º. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o 

Contratado da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 

A inexecução, total ou parcial, do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais 

e as previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e Estadual nº 9.433/05. 

§º1. A rescisão poderá ser determinada, por ato unilateral e escrito do Contratante nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVIII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e art. 167, incisos I a XV, 

XX e XXI da Lei Estadual nº 9.433/05. 

§º2. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I, XIII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666 

/93, c/c ao art. 167, incisos I, XVI, XX da Lei Estadual nº 9.433/05, sem que haja culpa do contratado, 

será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido na forma do § 2º do 

art. 79 da Lei Geral de Licitações e o art. 168, § 2º da supramencionada Lei Estadual. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 

Integram o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições 

estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no edital da licitação e 

seus anexos e na proposta do licitante vencedor, apresentada na referida licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO 

As partes elegem o Foro da Cidade de Serrinha, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 04 (quatro) vias de igual teor 

e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

 

 

Serrinha,  de  de 2019. 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE SERRINHA 

CONTRATANTE 

 

http://www.serrinha.ba.gov.br/


   

 

 

 Secretaria Municipal de Administração 
Departamento de Licitação e Contratos 

  

Fls.60 

Rua Campos Fi lho,  nº 140 –  Centro –  Serrinha –  Ba.  CEP: 48700-000  

CNPJ: 13.845.086/0001-03  |   Tel :  (75)  3261-8500  www.serrinha.ba.gov.br  

 

 

 

 

CONTRATADA 

 

Testemunha: Testemunha: 

CPF:  .  .  -   CPF:  .  .  -   

 

RG:   RG:   
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE 

HABILITAÇÃO 

 

 

  

 

Declaramos sob as penas da lei, especialmente em face do quanto disposto no inc. V do artigo 184 da 

Lei Estadual 9.433/05, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, cientes das 

sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art. 186 do mesmo diploma. 

Declaramos também estarmos cientes sobre a responsabilidade administrativa e civil de pessoas 

jurídicas pela prática de atos contra a administração pública de acordo com a Lei 12.846/2013. 

 

Serrinha,  de  de 2019. 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 

 

 

 

OBS: ESTE MODELO DEVE SER APRESENTADO COM A LOGOMARCA E/OU CARIMBO DO CNPJ 

DA EMPRESA 

Modalidade de Licitação 

PREGÃO PRESENCIAL 

Número  

008/2019 
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ANEXO VIII - EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

 

 

A  empresa  ,  CNPJ  nº  , declara à Prefeitura Municipal de Serrinha, para fins de 

participação no procedimento licitatório em epígrafe, cumprir plenamente os requisitos para classificar-

se como Microempreendedor Individual, Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do 

art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006. Declara-se, ainda, ciente das responsabilidades administrativa, civil e 

criminal. 

 

 

,  de  de 2019. 

 

 

 

Nome do Representante: 

RG e CPF 

 

 

RAZÃO SOCIAL CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 

 

 

 

OBS: ESTE MODELO DEVE SER APRESENTADO COM A LOGOMARCA E/OU CARIMBO DO 

CNPJ DA EMPRESA. 

Modalidade de Licitação 

PREGÃO PRESENCIAL 

Número  

008/2019 
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Anexo IX - MODELO DE DECLARAÇÃO DE                                               S                      UPERVENIÊNCIA 

 

 

 

 

 

Declaro, para efeito de Registro Cadastral, vir a informar qualquer fato superveniente impeditivo de 

licitar ou contratar com a Administração Pública que venha a ocorrer no período de validade do 

Certificado de Registro Cadastral, comprometendo-me ainda a manter atualizada a Certidão Negativa 

de Débito perante as Fazendas Municipal, Estadual e Federal, inclusive Instituto Nacional de 

Seguridade Social - INSS e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. 

 

 

 

 

 

,  de  de 2019. 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 

 

 

 

OBS: ESTE MODELO DEVE SER APRESENTADO COM A LOGOMARCA E/OU CARIMBO DO CNPJ 

DA EMPRESA 

Modalidade de Licitação 

PREGÃO PRESENCIAL 

Número  

008/2019 
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Anexo X 

 

MODELO DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE SERVIDOR PÚBLICO/EMPREGADO PÚBLICO 

 

 

 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA 

 

Declaramos, para os devidos fins legais, na qualidade de proponente da licitação acima mencionada, 

que não possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa 

pública ou sociedade de economia mista. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

 

Serrinha,  de  de 2019. 

 

 

RAZÃO SOCIAL CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 

 

 

 

 

OBS: ESTE MODELO DEVE SER APRESENTADO COM A LOGOMARCA E/OU CARIMBO DO CNPJ 

DA EMPRESA 

Modalidade de Licitação 

PREGÃO PRESENCIAL 

Número  

008/2019 
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ANEXO XI - MODELO DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DE SÓCIOS, 

PARA CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

 

 

 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA 

 

 

 

Declaro, para os devidos fins legais, que Eu, *******, portador do RG, nº ********, inscrito no CPF, sob o 

nº ************ na qualidade de proponente da licitação acima mencionada, pessoa física devidamente 

qualificada, membro do quadro societário da empresa abaixo estabelecida, em atendimento ao art. 200, 

da Lei Estadual nº 9.433/05, ser idôneo e não possuir qualquer fato impeditivo para licitar e contratar 

com a Administração Pública. 

Dado e passado, por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

Serrinha,  de  de 2019. 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL CNPJ 

NOME DO SÓCIO E ASSINATURA 

 

 

OBS: ESTE MODELO DEVE SER APRESENTADO COM A LOGOMARCA E/OU CARIMBO DO 

CNPJ DA EMPRESA. 

Modalidade de Licitação 

PREGÃO PRESENCIAL 

Número  

008/2019 

http://www.serrinha.ba.gov.br/

